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Processo no	 10850.000441/91-19

Recurso non	 00.038
Acórdào no	 202-06.117
Recorrente:	 PIPI - POPO CONFECÇGES INFANTIS LTDA.

RELATORIO

Em fiscalizaçao do IRPj, foi lavrado contra a
empresa acima identfficada o Auto de Infração de fls. 10, onde se
exige o pagamento da contribuiçao ao RIS/FATURAMENTO, em
decorrencia de omissa° de receita operacional, em novembro de
1987, caracterizada por nao-comprovacaa da origem e da entrega
dos recursos relativos à integralizaçao de capital social em
dinheiro.

Impugnando o feito a fls. 13/14, a autuada alegou,'
em síntese, guen

a) o sócio UORGE EDUARDO M. MORTATI integralizou
Cz$ 100.000,00, representados pelo cheque ng
935510, e doou Cz$ 540.000,00 aos outros sócios,
representados pelos cheques nos 9$5500, 935509 e
935510g

b) a	 referido sócio possuía, em 31/12/86, a
imporUincia de Cz$ 201.000,00g

e) durante o ano de 1987, vendeu gado no valor de
Cz$ 491.400,00 e retirou, a título de pró-labore,
a importância de Cz$ 86.195,09g

d)	 desse modo, tal sócio	 possuia- recursos
suficientes tanto para integralizaçao do capital,

.	 como para doar a outros sócios.

Na Informaçao Fiscal de fi • 46, o autuante,
reportando-se à informaçao prestada no processo dito matri.z,
OpinDLI pela manut pnçao integral do auto em questa°.

A autoridade julgadora de primeira 	 instância
~eferiu a impugnaçao„ na Decisào de fls. 53/55, assim ementadan

"DECISM/CONT. Na 10850/232/91. CONTRIBUIÇMO AO
PTS/FATURAMENTO. Período de apuraçào 1907. A
interessada nao logrou comprovar com documentas

• hábeis e idaneos e coincidentes em datas e valores
a origem e a efetividade da entrega de recursos de
caixa â empresa através dos sócios, cujo valor é
tido	 como	 omissa° de	 receitas.	 IMPUGNAÇAU	 1

IMPROCEDENTE."	
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Processo noz	 10850.000441/91-19
AcórdWo no;;	 202-06.117

Em tempo hábil, a empresa ingressou com Recurso de
fls. 61/63, onde argumenta que, quanto A entrega dos recursos, o
próprio fisco admitiu, em •eu auto de infra0Co, que os mesmos
foram efetivamente entregues. Quanto A origem dos recursos, a
recorrente reitera os argumentos expendidos na peça impugnatória.

A secretaria desta Cámara providenciou a juntada
aos autos da cópia do Acor"ão no 106-05.106, 01/12/92, da Sexta
C2mara do Primeiro Conselho de Contribuintes (fls. 67/75), que,
COMO se vO, por unanimidade de votos, negou provimento ao
recurso.	 .

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Creio n'So haver muito a examinar no presente
processo. A sorte deste processo estava, desde o inftio
vinculada ao que se decidisse no processo relativo ao IRPj, tendo
em vista a relac:Yo de causa e efeito criada entre ambos, eis que
apoiados no mesmo suporte Tático.

E: naquele, como se pode ver no bem fundamentado
voto condutor do acorda° respectivo, nenhuma raao lhe foi
reconhecida, no que diz respeito á matéria versada no presente
processo, ficando evidenciada a ocorrOncia de omissã'o de receita,
tendo em vista a não-apresenta0o de provas capazes. de infirmar a
exigencia. • E sobre tal receita há que incidir a contribui0o ao
EIS/FATURAMENTO• na forma da legislapio de regOncia.

Assim sendo, adotando como razes de decidir os
fundamentos constantes • do voto que compõe, o Acórn:o np
106-05.106, 1wrIado por cópia a fls. 67/75, voto por que se negue
provimento ao recurso.

Sala das SessUes, ey21 de setembro de 1993.

'
ilfr ir -

NELVIO -:::' MEDO Pe:CELLOS

1

,

,

,

,:j


